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LEI Nº 1.3451 DE 20 DE MAIO DE 2026

SÚMULA: ALTERA A LEI 1.185, DE 04 DE ABRIL
2023. QUE REESTRUTURA O CONSEL
MUNICIPAL DE SAÚDE • CMS - DE PRESIDEN
CASTELO BRANCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA ,

JOÃO PÉRICLES MARTINATI, Prefeito Municipal de Presidente Castelo Branco, Esta
do Paraná, no uso das atribuições conferidas, faço saber a todos que a Câmara Munici
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1°. O inciso V, do artigo 4° da Lei Municipal nº 1.185, de 04 de abril de 2023 passa
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° (...)

"V - Como entidades e movimentos representativos de usuários previs
no inciso I alínea "a" do presente artigo, poderão compor o Conse/
Municipal de Saúde as entidades que pleitearem a vaga na conterên
municipal de saúde obedecendo os critérios do regulamento
conferência a serem definidos e as definições da Resolução do CNS
453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, cantor
descrito abaixo:

a) Associação de Catadores de Recicláveis ECO CASTELO;

b) APMF Professora Aparecida de Cario Fassina - Colégio Estadu
Maria Carme/a Neves de Souza -EFMITI;

e) Igreja Católica;

d) Trabalhadores da área de saúde;

e) Governo. '"'

Art. 2º. As demais disposições da Lei Municipal
permanecem inalteradas.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, 20 de maio de 2026.
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JOÃO PÉRICLES MARTINATI
Prefeito Municipal
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